
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.365.881 - RS (2018/0240723-5)
  

RELATOR : MINISTRO MARCO BUZZI
AGRAVANTE : GRACILIANA MARCELINO MUNSBERG 
AGRAVANTE : MAICON MARON MUNSBERG 
ADVOGADOS : FABRÍCIO ZAMPROGNA MATIELLO  - RS030729 
   JOÃO GUILHERME NESS BRAGA  - RS029520 
   MARIO LUIZ FERNANDES MEDEIROS  - RS065852 
   DANIELE PEREIRA SANCHES  - RS088484 
AGRAVADO  : TEREZINHA LUECI CRUZ ANSELMO 
ADVOGADO : MARIA ELIZABETH SIMÕES RODRIGUES  - RS038146 
 

  

DECISÃO

Trata-se de agravo (art. 1.042 do CPC/15), interposto por MAICON 
MARON MUNSBERG e GRACILIANA MARCELINO MUNSBERG, em face de 
decisão que não admitiu recurso especial (fls. 2161-2236, e-STJ).

O apelo nobre, de sua vez, fundamentado nas alíneas “a” e “c” do permissivo 
constitucional, desafia acórdão prolatado pelo Tribunal de Justiça do Estado do Rio 
Grande do Sul, assim ementado (fls. 992-995, e-STJ):

AGRAVO DE INSTRUMENTO. POSSE. EMBARGOS DE TERCEIRO. 
LIMINAR DE MANUTENÇÃO DE POSSE DEFERIDA. AUSÊNCIA 
DOS REQUISITOS DO ARTIGO 300 E 678 DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL. DECISÃO AGRAVADA REFORMADA.
De acordo com o previsto no artigo 678 do Novo Código de Processo Civil, 
a decisão que reconhecer suficientemente provado o domínio ou a posse 
determinará a suspensão das medidas constritivas sobre os bens litigiosos 
objeto dos embargos, bem como a manutenção ou a reintegração provisória 
da posse, se o embargante a houver requerido.
No caso, ausente a comprovação de domínio e, ao que parece, não é caso 
de terceiro e, sim, de alternação da posse, é caso de indeferimento da 
liminar requerida, possibilitando a expedição do mandado de reintegração 
de posse na ação n. 022/1.15.0017116-4.
AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. UNÂNIME.

Opostos embargos de declaração (fls. 1003-1019, 1089-1111 e 1387-1396, 
e-STJ), esses foram rejeitados (fls. 1080-1083, 1377-1381 e 1408-1410 e-STJ).

Nas razões do recurso especial (fls. 1417-1496, e-STJ), os recorrentes, além 
de dissídio jurisprudencial, apontam violação aos artigos 1022 e 561 do CPC/2015.

Sustentam, em síntese, que: a) o Tribunal local é omisso é contraditório em 
relação ao apartamento objeto do processo, bem como quanto à infringência do art. 370 
do CPC/2015 à espécie; e b) restou provada a posse do bem imóvel controvertido.

Contrarrazões às fls. 2190-2115, e-STJ.
Em juízo de admissibilidade (fls. 2142-2156, e-STJ), negou-se o 

processamento do recurso especial, sob os fundamentos de que: a) não há violação ao art. 
1022 do CPC/2015; e b) aplicar-se-ia ao caso as Súmulas 283 e 735 do STF e 7 do STJ. 

Irresignados, aduzem os agravantes, em suma, que o reclamo merece trânsito, 
uma vez que: a) o Tribunal a quo não sanou todas as omissões suscitadas no âmbito dos 
embargos declaratórios manejados pelos insurgentes; b) a matéria está devidamente 
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prequestionada; c) o acórdão recorrido não deferiu ou indeferiu tutela provisória; d) a 
fundamentação apresentada no apelo é apta a promover a alteração do julgado recorrido; 
e e) o exame da pretensão não demanda reanálise da matéria de fato.

É o relatório.
Decido.
O inconformismo não merece prosperar.
1. Inicialmente, pontua-se que, consoante a jurisprudência deste Superior 

Tribunal de Justiça, não se pode confundir decisão contrária ao interesse da parte com 
ausência de fundamentação ou negativa de prestação jurisdicional. 

Salienta-se, ademais, que o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, 
os argumentos trazidos pela parte, desde que, em sua decisão, discorra sobre todas as 
questões fundamentais para a correta solução da controvérsia.

No caso em tela, verifica-se que o Tribunal de origem, ao revogar a tutela 
provisória de manutenção de posse deferida em prol dos ora recorrentes em sede de 
embargos de terceiro, consignou não existirem provas de que estes possuiriam a melhor 
posse do imóvel controvertido. Veja-se (fls. 994, e-STJ):

É possível a concessão de tutela de urgência se presentes os requisitos do 
artigo 300 do Novo Código de Processo Civil, quais sejam: probabilidade do 
direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, o que 
aqui, em uma análise sumária do feito, ocorreu.
A probabilidade do direito alegado diz com a possibilidade de que o direito 
postulado pela parte autora venha a ser reconhecido na decisão final. Tal 
requisito não se encontra presente, no caso concreto, ao menos em uma 
análise sumária do feito.
Compulsando os documentos aqui trazidos à apreciação, verifica-se que, 
embora os embargantes, ora agravados, tenham demonstrado que estão 
residindo no imóvel objeto da lide, como salientado pelo juízo, há mais de 
cinco anos, fato é que a posse foi transmitida para eles dos antigos 
permissionários e moradores Ailton e Carla, por meio de doação.
Ademais, não se verifica, em juízo de cognição sumária, a melhor posse já 
que foi ela transmitida na mesma qualidade daquela exercida pelo pai e 
madrasta da agravada e sogros do agravado.
Assim, ausente a comprovação de domínio e, ao que parece, não é caso de 
terceiro e, sim, de alternação da posse, é caso de indeferimento da liminar 
requerida, possibilitando a expedição do mandado de reintegração de posse 
na ação n. 022/1.15.0017116-4.
Com essas considerações, DOU provimento ao agravo de instrumento para 
indeferir a tutela de urgência requerida pelos embargantes, ora agravados, 
possibilitando a expedição de mandado de reitnegração de posse na ação n. 
022/1.15.0017116-4.
É o voto.

Nesse sentido, constata-se que as alegações vertidas pelos insurgentes não 
denotam omissões, contradições ou obscuridades do aresto impugnado, mas tão somente 
traduzem seu inconformismo em relação ao acolhimento da tese jurídica defendida pela 
parte adversa.  

Assim, não há se falar em violação ao art. 1022 do CPC/2015 na espécie, 
uma vez que a Corte local, de modo satisfativo e sólido, apreciou todos os pontos 
necessários para o julgamento do caso. 

Nesse sentido: 
Documento: 92270224 Página  2 de 5

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2615 - Brasília, Disponibilização: Quarta-feira, 20 de Fevereiro de 2019   Publicação: Quinta-feira, 21 de Fevereiro de 2019



 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. NÃO 
OCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 489, § 1º, DO CPC/2015 E 
AO ART. 93, IX, DA CF/88. DECISÃO MONOCRÁTICA - ORA 
AGRAVADA - DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. AUSÊNCIA DE 
VIOLAÇÃO AO ART. 1.022 DO CPC/2015. ACÓRDÃO ESTADUAL 
QUE EXAMINOU OS PONTOS ESSENCIAIS AO DESLINDE DA 
CONTROVÉRSIA. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AOS ARTS. 139, I, E 
373, II, DO CPC/2015 E ART. 324 DO CÓDIGO CIVIL. PRETENSÃO 
DE REDISCUTIR MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA 
DA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. Os vícios a que se refere o art. 1.022 do CPC/2015 - art. 535 do 
CPC/73 - são aqueles que recaem sobre ponto que deveria ter sido 
decidido e não o foi, e não sobre os argumentos utilizados pelas partes, 
de modo que não há falar em omissão simplesmente pelo fato de as 
alegações deduzidas não terem sido acolhidas pelo órgão julgador. Na 
espécie, deve ser rejeitada a violação ao art. 1.022 do CPC/2015, pois 
não existem vícios no v. acórdão estadual, que examinou os pontos 
essenciais ao desate da lide.
(...)
3. Agravo interno não provido.
(AgInt no AREsp 1015125/AC, Rel. Ministro LÁZARO GUIMARÃES 
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), QUARTA 
TURMA, julgado em 17/04/2018, DJe 24/04/2018)

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DECORRENTE 
DE ACORDO JUDICIAL INADIMPLIDO. 1.
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL E FALTA DE 
FUNDAMENTAÇÃO NÃO CONFIGURADAS. 2. AUSÊNCIA DE 
IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO 
RECORRIDO. SÚMULA 283/STF. 3. MAJORAÇÃO DOS 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC/1973. 
CRITÉRIO DE EQUIDADE. REVISÃO OBSTADA PELA SÚMULA 
7/STJ. 4. AGRAVO IMPROVIDO.
1. Não ficou caracterizada a violação dos arts. 489 e 1.022 do CPC/2015, 
uma vez que o Tribunal de origem se manifestou de forma 
fundamentada sobre todas as questões necessárias para o deslinde da 
controvérsia. O mero inconformismo da parte com o julgamento 
contrário à sua pretensão não caracteriza falta de prestação 
jurisdicional
(...)
4. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp 1254843/RS, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO 
BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/05/2018, DJe 
01/06/2018)

2. De igual modo, não merecem guarida as demais questões suscitadas no 
apelo nobre.

Na espécie, verifica-se que a pretensão veiculada no recurso especial 
encontra óbice na Súmula 735 do STF, aplicada por analogia: "Não cabe recurso 
extraordinário contra acórdão que defere medida liminar". 
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Com efeito, entende esta Corte ser descabido, via de regra, o recurso especial 
que pretende o reexame do deferimento ou indeferimento de medidas acautelatórias ou 
antecipatórias, proferidas em sede liminar. 

Trata-se, in casu, de provimentos judiciais de natureza precária, cuja 
reversão, a qualquer tempo, é possível, e que demandam posterior ratificação por decisão 
de cunho definitivo, proferida após cognição exauriente dos elementos de prova. Não 
constituem, portanto, causas decididas em última ou única instância por Tribunais 
Estaduais ou Regionais Federais, nos termos do art. 105, III, da Constituição da 
República, razão pela qual não são sindicáveis por recurso especial.

Ainda que assim não fosse, tem-se que a análise do preenchimento dos 
requisitos autorizadores da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional reclamaria, 
necessariamente, a reapreciação do contexto fático-probatório dos autos, providência 
inviável em sede de recurso especial, ante o óbice da Súmula 7/STJ.

Sobre o tema, os seguintes precedentes: 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO (ART. 544 DO CPC/73) - 
AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM - TUTELA 
ANTECIPADA - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU 
PROVIMENTO AO RECLAMO. INSURGÊNCIA DA RÉ. 
1. A jurisprudência pacífica do STJ é no sentido de ser incabível, via de 
regra, o recurso especial que postula o reexame do deferimento ou 
indeferimento de medida acautelatória ou antecipatória, ante a natureza 
precária e provisória do juízo de mérito desenvolvido em liminar ou tutela 
antecipada, cuja reversão, a qualquer tempo, é possível no âmbito da 
jurisdição ordinária, o que configura ausência do pressuposto constitucional 
relativo ao esgotamento de instância, imprescindível ao trânsito da 
insurgência extraordinária. Aplicação analógica da Súmula 735/STF ("Não 
cabe recurso extraordinário contra acórdão que defere medida liminar."). 
Ademais, a análise do preenchimento dos requisitos autorizadores da 
antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional (artigo 273 do CPC/73) 
reclama a reapreciação do contexto fático-probatório dos autos, providência 
inviável em sede de recurso especial, ante o óbice da Súmula 7/STJ.
(...) 
(AgRg no AREsp 744.749/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA 
TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 01/08/2017)

AGRAVO INTERNO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. REVISÃO NO STJ. 
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 735 DO STF. SÚMULA 7 DO STJ. 
NÃO PROVIMENTO.
(...) 
2. O STJ, em sintonia com o disposto no enunciado da Súmula 735 do STF, 
entende que, via de regra, não é cabível recurso especial para reexaminar 
decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela, em razão 
da natureza precária da decisão, sujeita à modificação a qualquer tempo, 
devendo ser confirmada ou revogada pela sentença de mérito. Apenas 
violação direta ao dispositivo legal que disciplina o deferimento da medida 
autorizaria o cabimento do recurso especial, no qual não é possível decidir 
a respeito da interpretação dos preceitos legais que dizem respeito ao 
mérito da causa. Precedentes. 
3. Ainda que cabível, em tese, o recurso especial, seria imprescindível o 
reexame do contexto fático e probatório dos autos para a verificação dos 
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pressupostos ensejadores da tutela antecipada, providência inviável nesta 
instância em face da Súmula 7 do STJ, conforme a jurisprudência pacífica 
desta Corte. 
4. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp 886.909/RJ, Rel. Ministra MARIA ISABEL 
GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 17/11/2016, DJe 28/11/2016)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. TUTELA ANTECIPADA. PRAZO PARA 
CUMPRIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO DA QUESTÃO 
EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. NECESSIDADE DE REEXAME 
DE MATÉRIA FÁTICA .SÚMULA 7/STJ. 
1. "Esta Corte, em sintonia com o disposto na Súmula n° 735 do STF (Não 
cabe recurso extraordinário contra acórdão que defere medida liminar), 
entende que, via de regra, não é cabível recurso especial para reexaminar 
decisão que defere, indefere ou mantém liminar ou antecipação de tutela, 
em razão da natureza precária da decisão, sujeita à modificação a qualquer 
tempo, devendo ser confirmada ou revogada pela sentença de mérito. 
Apenas violação direta ao dispositivo legal que disciplina o deferimento da 
medida autorizaria o cabimento do recurso especial, no qual não é possível 
decidir a respeito da interpretação dos preceitos legais que dizem respeito 
ao mérito da causa" (AgRg no AREsp 464.505/MS, Rel. Ministra MARIA 
ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 27/03/2014, DJe 
08/04/2014). 
2. Inviável a análise do recurso especial se a matéria nele contida depende 
de reexame reflexo de questões fáticas da lide, ante o teor da Súmula 7 do 
STJ. 
3. Agravo interno não provido. (AgInt no AREsp 979.512/RJ, Rel. Ministro 
LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 15/12/2016, 
DJe 02/02/2017)

De fato, para derruir a constatação de ausência de verossimilhança do direito 
invocado pelos ora recorrentes – argumento suscitado pelo acórdão recorrido para o 
deferimento da medida liminar requerida pela recorrida –, seria necessário revolver todo o 
acervo probatório constante dos autos.

Nesse sentido, inviável o trânsito do presente recurso especial.
3. Ante o exposto, com fulcro no art. 932 do CPC/2015 c/c Súmula 568/STJ, 

nego provimento ao agravo. 
Publique-se. 
Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 18 de fevereiro de 2019.

MINISTRO MARCO BUZZI 
Relator
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